
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

Número da Requisição: 	/2025 

Número do Estudo Técnico Preliminar: 	/2025 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria técnica em 

engenharia elétrica para executar serviços técnicos na realização de avaliações e possíveis 

adequações nas contas de energia elétrica, visando a redução dos valores pagos, e 

recuperação de valores eventualmente pagos indevidamente através da entrada com 

processos administrativos junto ao Orgão Regulador (ANEEL), conforme exigências 

discriminadas neste Termo de Referência anexo ao processo, nos termos e condições dos 

demais instrumento: 

2.2 Os serviços a serem prestados pela contratada consistem na identificação, 

realização de adequações e consequentemente a obtenção de redução e também a 

devolução dos valores cobrados a maior nas contas de energia elétrica da Prefeitura 

Municipal. 

2.3 Verificação se as tarifas aplicadas estão sendo cobradas de acordo com as novas 

Resoluções da ANEEL, objetivando reduzir os custos no consumo nas tarifas aplicadas e nos 

tributos incidentes sobre as faturas, conferindo potência instalada, potência faturada na 

iluminação pública, visando todos os contratos de alta tensão, de forma a determinar a 

demanda de energia elétrica, otimizando-os em função do padrão de uso. 

2.4 Os serviços técnicos abrangerão todas as unidades consumidoras cuja 

responsabilidade de pagamento é da municipalidade, tais como medidores, registros 

apontados, faturamento, consumo, demanda, tarifas, classificação e outros julgados de 

interesse, com o fim especifico de certificar da exatidão dos pagamentos efetuados a 

Concessionária nos últimos anos. 

2.5 No quadro abaixo, tabela demonstrativa da estimativa do valor da contratação: 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 -  Fone:  (17) 3341-9444 	1 
site: www.colina.sp.gov.br  - e-mail: gabinete@colina.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Item Descritivo Unidade 

Medida 

Quantid 

Estimada 

Valor da 

remuneração 

Valor 

Estimado a ser 

recuperado 

1 

Serviços técnicos em 

engenharia 	elétrica 

para 	realização 	de 

avaliações e possíveis 

adequações 	nas 

contas 	de 	energia 

elétrica e recuperação 

de 	 valores 

eventualmente 	pagos 

indevidamente. 

Serviço 1 

Até 25% 

sobre o valor 

efetivamente 

recuperado 

R$ 1.200.000,00 

2.6 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

2.7 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura 

do contrato administrativo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.8 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

2.9 Ressalvado o disposto no item 2.8, o prazo de vigência poderá ser prorrogado nos 

termos da legislação vigente, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração. 

2.10 0 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

3. 	FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação completa que dá base a presente contratação e seus 

quantitativos encontram-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar 

de referência, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2 Para o presente exercício não foi realizado Plano de Contratações Anual, apesar 

disso existe no orçamento vigente dotação orçamentária para custear as despesas 

decorrentes da contratação. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO 0 CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se devidamente pormenorizada em 

tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de 

Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

- Qualificação Técnica (conforme  art.  67, Lei 14.133/2021): 
5.1 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprovem a aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características com o objeto da licitação. 

5.2 Prova do registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia — CREA ou 

prova de inscrição dos sócios e integrantes não sócios da sociedade no Conselho Regional 

de Engenharia — CREA. 

5.3 A comprovação de capacidade técnico profissional deverá demonstrar a execução 

dos serviços de maior relevância listados a seguir (Sumula n°23 do TCESP): 

5.4 Comprovação de que o profissional já participou de Audiência Pública na ANEEL 

sobre classificação de Unidades consumidoras e também já tenha participado de Processos 

administrativos de Revisão de contas de energia elétrica, relativo a classificação de unidades 

consumidoras de Prefeituras, conforme especificado no Objeto do Edital. 

5.5 Sustentabilidade: Devem ser atendidos os critérios de sustentabilidade 

eventualmente inseridos na descrição do objeto. 

5.6 Subcontratação: É permitida a subcontratação parcial do objeto, mediante 

autorização expressa da Administração. 

5.7 Garantia da Contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5.8 Vistoria: Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de 

execução dos serviços. 

• Apresentação de documentos juntamente à proposta de pregos: 

Não serão exigidos documentos juntamente a proposta de preços. 
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• A apresentação de amostra e/ou demonstração dos (observado o § 3° do  art.  17, Lei 

14.133/2021): 

5.5 Não será exigida amostra e/ou demonstração. 

6. 	MODELO DE ExEcupÃo DO OBJETO 

• Condições de Execução 

6.1 Os serviços iniciarão em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, desde 

que fornecida pelo Município toda a documentação necessária à prestação. 

6.2 Caso não seja possível o inicio na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

6.3 0 prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses. 

6.4 Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

6.5 Os serviços a serem prestados pala contratada consistem na identificação, 

realização de adequações e consequentemente a obtenção e redução e também a devolução 

dos valores cobrados a maior nas contas de energia elétrica da Prefeitura Municipal. 

6.6 Verificação se as tarifas aplicadas estão sendo cobradas de acordo com as novas 

Resoluções da ANEEL, objetivando reduzir os custos no consumo nas tarifas aplicadas e 

nos tributos incidentes sobre a faturas, conferindo potência instalada, potência faturada na 

iluminação pública, visando todos os contratos de alta tensão, de forma a determinar a 

demanda de energia elétrica, otimizando-os em função do padrão de uso. 

6.7 Os serviços técnicos abrangerão todas as unidades consumidoras cuja 

responsabilidade de pagamento 6 da municipalidade, tais como medidores, registros 

apontados, faturamento, consumo, demanda, tarifas, classificação e outros julgados de 

interesse, com o fim especifico de certificar da exatidão dos pagamentos efetuados 

Concessionária nos últimos anos. 

6.8 A CONTRATADA deverá realizar levantamento técnicos dos reais gastos 

realizados pelo Município. 

6.9 Os serviços ora contratados terão inicio com o levantamento de documentos 

junto ao Município, e a análise de todas as contas de energia elétricas pagas, e a 

apuração das condições atuais das unidades consumidoras. 
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6.10 Será confeccionado laudo técnico-cientifico especializado, por Engenheiro-

Elétrico, sobre a utilização de alta e baixa tensão que versará sobre: a utilização real do 

sistema elétrica; e a verificação dos valores pagos, incluindo alteração de valores e classes 

tarifárias. 

6.11 Envolve, ainda, a elaboração, interposição e acompanhamento, até 

ulteriores termos, incluindo atuação perante a Orgão Regulador- Agência Nacional (ANEEL) 

de medidas administrativas, que terão por escopo o reconhecimento de valores cobrados 

com excesso pela Concessionária de Energia Elétrica, nas tarifas pagas pelo Município. 

6.12 Caso seja constatada inconsistência de valores cobrados a maior, a empresa 

contratada deverá instruir processo calçado na legislação pertinente e representar a 

Prefeitura junto a Concessionária e/ou órgão regulamentador, pleiteando a devolução. 

6.13 Caso haja alguma cobrança indevida feita pela Concessionária de Energia, a 

Proponente vencedora deverá instruir os Processos Administrativos na ANEEL para que 

seja feita a devida redução dos valores cobrados e também a devolução dos valores 

cobrados a maior relativo aos 120 meses anteriores a constatação dos erros. 

6.14 Todos e quaisquer procedimentos deverão ter a anuência da Administração 

para o seu encaminhamento. 

6.15 A Prefeitura fornecerá a empresa contratada, cópias das faturas de energia 

de todas as Unidades de consumo e demais documento necessários e designará 

um funcionário para acompanhar os trabalhos de triagem nas Unidades de Consumo. 

6.16 A Administração Pública Municipal remunerará a empresa contratada 

exclusivamente mediante êxito comprovado, consistente na efetiva recuperação, devolução 

ou compensação de valores cobrados indevidamente, aplicando-se o percentual de 

remuneração ofertado na proposta vencedora, observado o limite máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento) e o valor máximo estimado da contratação de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), conforme definido no Estudo Técnico Preliminar e na prévia pesquisa 

de pregos. 

6.17 0 objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado assinado pelas partes que comprove o 

atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a 90 (noventa) dias. 

6.18 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituidos no 
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prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.19 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

• Garantia e execução de serviços 

6.20 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.21 0 objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da 

legislação vigente, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial, conforme  art.  115, Lei 14.133/2021. 

6.22 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, conforme § 5° do  art.  115, da Lei 

14.133/2021. 

6.23 A execução do objeto deverá atender as especificações dos produtos e 

quantitativos descritos neste termo. 

• Da forma de Prestação dos serviços 

6.24 Para cumprimento do objeto o contratante deverá disponibilizar os documentos 

para análise, sendo que os serviços serão prestados diretamente pela contratada, através de 

emissão mensal de relatório contendo os procedimentos realizados e a movimentação de 

todos os requerimentos, com atendimento em dias úteis e horário comercial. 

6.25 Os serviços serão prestados de forma remota (através de  e-mail,  telefone e 

aplicativos de mensagens instantâneas), bem como de forma presencial. 

6.26 Os atendimentos presenciais deverão ser realizados por funcionário da 

contratada, que tenham capacidade técnica para execução dos serviços; 

6.27 As datas dos atendimentos presenciais serão acordadas entre as partes, 

estabelecendo-se um calendário de visitas; 

6.28 As visitas deverão ser realizadas em dias úteis, dentro do horário de expediente 

do Município de Colina; 
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6.29 0 Município de Colina poderá requisitar a presença do profissional para visitas 

além da frequência indicada no item 6.25 deste titulo. Quando isso acontecer, a visita 

adicional será compensada pela dispensa de outra visita regular; 

6.30 As despesas relativas às visitas (deslocamento, hospedagem, alimentação e  etc.)  

serão custeadas pela contratada, estando já incluídas no valor da remuneração contratual; 

6.31 0 profissional que realizará as visitas ficará responsável pelo levantamento de 

informações e documentos, inclusive os que se encontram arquivados, organização dos 

mesmos, digitalização e demais atividades necessárias à execução dos serviços ora licitados. 

6.32 A Administração Pública Municipal remunerará a empresa contratada, somente 

em caso de sucesso no resultado, ou seja, o processamento dos serviços dar-se-á  "AD  

EXITUM" ficando expressamente desobriga a remunerar quaisquer serviços executados pela 

contratada. 

6.33 A Contratada somente receberá sua remuneração após os valores recuperados 

serem depositados na conta bancária do Município de Colina. 

7. 	MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

7.1 A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reuno inicial para apresentação da 

forma de prestação dos serviços, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
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complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo servidor Rubens Pereira da 

Silva  Junior,  designado gestor e fiscalizada pela servidora Luana Nayara Barrera de Oliveira, 

nos termos do que determina a Lei n° 14.133/2021,  art.  117, caput, para a boa execução 

técnica e administrativa do contrato celebrado. 

7.7 Compete ao fiscal do contrato o regular exercício das atribuições de fiscalização do 

objeto contratado, em especial: 

7.7.1 Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

7.7.2 Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que entender necessário 

para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados; 

7.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção; 

7.7.4 Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

7.7.6 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual. 

7.8 Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhamento do empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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7.9 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.10 Compete ao gestor do contrato coordenar a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 

no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. 

7.11 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

7.12 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

7.13 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.14 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

7.15 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos  due  tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.16 É de responsabilidade do gestor do contrato enviar a documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7.17 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

8.8 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
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despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação: 

c) Atender as determinações regulares emitidas pela contratante  (art.  137, II, da 

Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo Termo de Referéncia, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

O Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

g) Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

h) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento da contratação; 

k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

I) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

10. 	INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa é inexecução parcial do contrato; 

b) der causa é inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa é inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas 

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa: 
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i) Moratoria,  para as infrações descritas no item "d", de 1% (um por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 dias;  

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

iii) 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021;  

iv) Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas "e" a "h" de 10% (dez 

por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação; 

v) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c", 

de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação; 

vi) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b", de 10% (dez por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação;  

vii) Compensatória, em substituição à multa  moratoria  para a infração descrita acima 

na alínea "d", de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da 

contratação;  

viii) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 10% (dez por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. ressalvadas as seguintes 

infrações também enquadráveis nessa alínea. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa. 

10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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10.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.8 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.9 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de  e-mail  informados na proposta comercial. 

10.10 Os endereços de  e-mail  informados na proposta serão considerados de uso 

continuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

com provadamente enviadas: 

a) Na aplicação das sanções serão considerados: 

b) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

c) as peculiaridades do caso concreto; 

d) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

e) os danos que dela provierem para o Contratante; e 

O a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

10.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos 

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas ã pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, ã pessoa jurídica sucessora ou ã 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
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Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.13 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133, de 

2021 

10.15 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado 

possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

11. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 A avaliação da execução do objeto será atestada pelo gestor do contrato. 

11.2 Nos regimes de execução de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação por tarefa, contratação integrada e contratação semi-integrada será adotada 

sistemática de medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma 

físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de 

sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de 

quantidades de itens unitários. 

11.3 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

• Recebimento do Objeto 
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11.4 Para fins de recebimento provisório  sera  considerado o efetivo ingresso 

dos valores nas contas públicas. 

11.5 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

11.6 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

11.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 

11.8 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, A conclusão 

de todos os testes de campo e A entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

• Liquidação 

11.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 10 (dez) dias Citeis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

11.11 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso !I do  art.  75 da Lei n°14.133, de 2021. 

11.12 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; data da emissão; os dados do 

contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a 

pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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11.13 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

11.14 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio 

de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 

da Lei n°14.133, de 2021. 

• Prazo de Pagamento 

11.15 0 pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.16 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice 1PCA de correção monetária. 

• Forma de pagamento 

11.17 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

11.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

11.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.20 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

11.21 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

• Reajuste 
11.22 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento. 

11.23 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
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IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

11.24 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

11.25 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 

em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.26 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

11.27 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

12. 	FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

• Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, com julgamento pelo critério de MAIOR 

RETORNO ECONÔMICO PARA 0 MUNICÍPIO DE COLINA, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021, de 1° de abril de 2021. 

12.2 0 critério de julgamento adotado será o de MAIOR RETORNO 

ECONÔMICO, aplicável aos contratos remunerados por êxito, considerando-se 

vencedora a proposta que apresentar o menor percentual incidente sobre os 

valores efetivamente recuperados ou compensados em favor do Município, respeitado o 

teto máximo de remuneração previsto neste Edital. 

• Exigências de Habilitação 

12.3 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

12.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacáo ficará condicionada 	verificacAo 

da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

12.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
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da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresaria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

12.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  

art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

12.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

12.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de  negative,  nos termos 

do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 

1° de maio de 1943; 

12.15 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio 

ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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12.16 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa A atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.18 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio 

ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a 

sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

12.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

12.20 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; já exigíveis e 

apresentáveis na forma da lei, que contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; já 

exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por  indices  oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

12.21 Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício 

contábil, por ter sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição 

ao subitem anterior, o balanço de abertura, considerando-o para fins de comprovação da boa 

situação financeira. 

Qualificação Técnica 

12.22 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena 

validade; 

Qualificação Técnico-Operacional 

12.23 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior A do objeto desta contratação, ou do item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, regularmente 

registrados no conselho profissional competente, emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado; 

12.24 Para fins da comprovação de que trata este item, os atestados deverão 

dizer respeito a contrato(s) executado(s) com no mínimo de 50% da execução pretendida 
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para atendimento ao objeto da presente licitação, com indicação do fornecimento, do 

atendimento e cumprimento de prazos, nos termos da Súmula 24 do TCE-SP; 

12.25 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 

serviço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de 

forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação; 

12.26 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor; 

12.27 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte á contratação, endereço atual do Contratante e local em que 

foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

12.28 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

Qualificação Técnico-Profissional 

12.29 Apresentação do(s) profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes. 

12.30 0(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6° do  art.  67 da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.31 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 

na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos 

Ill e IV do caput do  art.  156 da Lei n.° 14.133, de 2021, em decorrência de orientação 

proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

12.32 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

12.33 Os atestados deverão estar acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

certidão(des) de acervo técnico  (CAT),  comprovando a responsabilidade técnica por 

serviços, com características semelhantes ao objeto ora licitado, nos termos da Súmula 24 do 

TCE-SP. 
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12.34 Comprovação de que o profissional já participou de Audiência Pública na 

ANEEL sobre classificação de Unidades Consumidoras e também já participado de 

Processos administrativos de Revisão de contas de Energia Elétrica, relativo a 

classificação de unidades consumidoras de Prefeituras, conforme especificado no objeto 

do edital. 

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Estima-se que a recuperação de valores eventualmente cobrados de forma 

indevida possa alcançar, de maneira aproximada, o montante de R$ 1.200.000,00 (um 

milhão e duzentos mil reais). Tal estimativa leva em consideração o período retroativo de 

até 120 (cento e vinte) meses, nos termos do que dispõe a Resolução ANEEL n° 1.000/2021. 

13.2 0 custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo 

aceitável, é de 25% (vinte e cinco por cento) do valor efetivamente recuperado e o 

valor máximo estimado da contratação de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), pregos 

unitários e documentos de pesquisa se encontram nos autos do processo administrativo. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

14.2 A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação orçamentaria: Secretaria 

Municipal de Administração - 02.05.01.04.122.2.007.33.90.39. 

14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

Colina, 26 de setembro de 2025. 

LUANA NAY A I3ARRE DE  OLIVEIRA 

Oficial Administrativo I 
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